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refeito Municipal 

PAULO 

nistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA Ne 
	 015 

Interrompe a pedido, á licença do funcionãrio JIOMAR 

APARECIDO LOPES. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	 ' 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

INTERROMPER a pedido, nos termos do Processo n2 43/95 - DRH, 

a licença para trato de interesse particular, concedida ao servidor 

JIOMAR APARECIDO LOPES, através da Portaria n2 179 de 23 de 

novembro de 1994, retornando as suas atividades, ficando revogada 

a Portaria 179, a partir de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 1995 
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